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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA
Despacho (extracto) n.º 14635/2011

Por despacho de 3 de Agosto de 2011, do Presidente do Instituto 
Politécnico de Bragança, nos termos da alínea c) do n.º 1, do artigo 37.º 
da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, autorizada a renovação da Co-
missão de Serviço, ao Licenciado António Cândido Alves, para exercer 
funções de Secretário da Escola Superior de Educação de Bragança, com 
efeitos reportados a 9 de Novembro de 2011.

20 de Outubro de 2011. — O Presidente, João Alberto Sobrinho 
Teixeira.

205265319 

 Despacho (extracto) n.º 14634/2011
Por despacho de 30 de Setembro de 2011, do reitor da Universidade 

de Trás -os -Montes e Alto Douro:
Doutor António Manuel Ribeiro de Sousa — celebrado contrato de 

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, em período 
experimental, como Professor Auxiliar, com efeitos a partir de 01 de 
Outubro de 2011, com direito ao vencimento mensal correspondente ao 
escalão 1, índice 195, a que se refere o anexo 1 ao Decreto -Lei n.º 408/89, 
de 18 de Novembro.

Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.

21 de Outubro de 2011. — A Directora dos Serviços de Recursos 
Humanos, Eliana Costa Barros.

205268705 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO
Despacho (extracto) n.º 14636/2011

Por meu despacho de 20 de Outubro de 2011, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 10.º e n.º 4 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 206/2009, 
de 31 de Agosto, delego no Vice -Presidente do Instituto Politécnico de 
Castelo Branco, Professor Doutor José Carlos Dias Duarte Gonçalves, 
a presidência do Júri das provas públicas para atribuição do título de 
especialista na área de Vídeo e Multimédia, requeridas pelo candidato 
Pedro Guilherme de Carvalho Baptista Mota da Silva.

21 de Outubro de 2011. — O Presidente, Carlos Manuel Leitão 
Maia.

205270162 

 Despacho (extracto) n.º 14637/2011
Por meu despacho de 19 de Outubro de 2011, ao abrigo da alínea a) 

do n.º 1 do artigo 10.º e n.º 4 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 206/2009, 
de 31 de Agosto, delego no Vice-Presidente do Instituto Politécnico de 
Castelo Branco, Professor Doutor José Carlos Dias Duarte Gonçalves, 
a presidência do Júri das provas públicas para atribuição do título de 
especialista na área de Análises Clínicas e Saúde Pública, requeridas 
pelo candidato Francisco José Barbas Rodrigues.

21 de Outubro de 2011. — O Presidente, Carlos Manuel Leitão 
Maia.

205270138 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Aviso n.º 21378/2011
Considerando o disposto nos artigos 73.º, 75.º e 76.º, da Lei 

n.º 59/2008, de 11 de Setembro, e para efeitos do previsto nos n.os 6 e 
7 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, declara -se 
concluído com sucesso o período experimental do seguinte Encarregado 
Operacional a exercer funções nos Serviços da Presidência do Instituto 
Politécnico de Coimbra:

João Manuel Ramos dos Santos — 14,4 valores.

11 de Abril de 2011. — O Administrador do IPC, Manuel Filipe 
Mateus dos Reis.

205268446 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Instituto Superior de Engenharia

Despacho n.º 14638/2011
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, de 

19 de Julho de 2011, foi ao Mestre Nuno António Afonso Cunha Oli-
veira, autorizado o contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, em período experimental, para exercer funções com a 
categoria de Professor Adjunto, da carreira de pessoal docente do Ensino 
Superior Politécnico, sendo remunerado pelo escalão 2 índice 195, em 
regime de dedicação exclusiva, no Instituto Superior de Engenharia 
de Lisboa, com efeitos a partir da data do início de funções. (Isento de 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

21 de Outubro de 2011. — O Presidente do Instituto Superior de 
Engenharia de Lisboa, Doutor José Carlos Lourenço Quadrado, pro-
fessor-coordenador com agregação.

205267547 

 Despacho n.º 14639/2011
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, de 

19 de Julho de 2011, foi ao Mestre Carlos Jorge de Sousa Gonçalves, 
autorizado o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado, em período experimental, para exercer funções com a categoria 
de Professor Adjunto, da carreira de pessoal docente do Ensino Superior 
Politécnico, sendo remunerado pelo escalão 1 índice 185, em regime 
de dedicação exclusiva, no Instituto Superior de Engenharia de Lisboa, 
com efeitos a partir da data do início de funções.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
21 de Outubro de 2011. — O Presidente do Instituto Superior de En-

genharia de Lisboa, Doutor José Carlos Lourenço Quadrado, Professor 
Coordenador c/ Agregação.

205267725 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE

Despacho n.º 14640/2011
Por despacho do Presidente do, I. P.P., de 18.10.2011, se definem as 

Áreas das Provas para atribuição do Título de Especialista no IPP — Sil-
vicultura

Considerando:
1 — A competência prevista no Artigo 7.º do Regulamento para a 

atribuição do título de especialista no IPP;
2 — A proposta do Conselho Técnico -Científico da Escola Superior 

Agrária de Elvas (Deliberação CTC -78/2011);
3 — O parecer favorável do Conselho Académico, conforme Delibe-

ração n.º 21/2011, de 11 de Outubro de 2011,
determino que, em complemento às definidas no Despacho PRES 
n.º 33/2010, de 26 de Julho, a área de Silvicultura seja considerada 
para efeitos das provas de atribuição do Título de Especialista a re-
querer no IPP.

a) Deste despacho seja feita a divulgação nos termos do costume 
interno e publicado no Diário da República.

b) Produza efeitos a partir da data de publicação no Diário da Re-
pública.

18 de Outubro de 2011. — O Administrador, José Manuel Gomes.
205268162 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Felgueiras

Aviso (extracto) n.º 21379/2011

Procedimento concursal de recrutamento de um assistente técnico 
para ocupação de um posto de trabalho em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para 
os Serviços Académicos.
1 — Nos termos do disposto do n.º 1 do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, conjugada com a Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 




